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PORTARIA Nº02, DE 29 DE ABRIL DE 2021

A secretaria Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe confere a por-
taria nº 6219/2021.

Considerando a Lei nº 8.090/90 que trata do Sistema único de Saúde- SUS;

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde n°2.135 de 25 dezembro de 
2013, que esta-belece diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do 
Sistema Único de saúde.

RESOLVE:

Art. 1º. Fica instituído os membros do Grupo de Trabalho para construção do 
Plano Pluria-nual de Saúde:

I- Departamento da Atenção Primária:
Jaime Ferreira de Souza Filho
II- Departamento da Vigilância em Saúde:
Luís Ricardo Borges Morato
III- Departamento de Média Complexidade
Alessandra Regina Melo de Sousa
IV- Departamento do Laboratório Municipal
Douglas Pereira Dias Silva
V- Departamento de Controle de Avaliação e Auditoria
Maria do Socorro Queiroz Duarte
VI- Departamento de Assistência Farmacêutica
Rhayanne Batista Berto Aragão
VII- Departamento de Saúde Mental
Lorena Santa Cruz Marques Sarmento
VIII- Conselho Municipal de Saúde de Sumé
 aís Carneiro de Brito
Adriana de Brito Nunes
Antônio Miguel da Silva
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publica-se.

Sumé, 29 de abril de 2021
TANNIERY LÊLA ARAÚJO DE SOUSA

Secretária de Saúde

Dispõe sobre a instituição dos membros do 
Grupo de Trabalho de para construção do 
Plano Plu-rianual de Saúde.
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